
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COTAÇÃO PRÉVIA DE ORÇAMENTOS Nº 01/2024 
 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, inscrito no CNPJ nº 76.208.842/0001-03, com sede à Avenida dos 
Pioneiros, nº 500, cidade de Catanduvas/PR, neste ato representado por seu SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, senhora SUELI ALVES GARCIA DE SOUZA, declara aberto o 
Edital de Chamamento Público para Cotação Prévia de Orçamentos de Bens e Serviços destinados 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EVENTO, PALESTRA/CURSO/TREINAMENTO 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações 
detalhadas no presente Edital. 
 

1. Condições gerais 
 

1.1. A busca de orçamentos não obriga o Município à contratação/aquisição dos itens constantes 
no presente Chamamento, nem garante a participação das empresas no processo licitatório; 
a) No caso de o Presente Chamamento der origem a um processo de dispensa de licitação, aí então 
será garantido o direito de participação daquelas empresas que enviaram orçamentos, e que 
estiverem aptas a contratar com a Administração Pública. 
1.2. As quantidades poderão sofrer pequenas alterações, para mais ou para menos, no caso de 
posterior identificação de necessidade. 
1.3. No caso de a empresa interessada identificar a necessidade de alteração na descrição do item 
para melhor adequação ao que é praticado no mercado, poderá informar à Administração 
Municipal para que, entendendo justo e necessário, faça as devidas adequações. 
 
2. Recebimento dos orçamentos: O prazo mínimo que o edital permanecerá aberto para 
recebimento dos orçamentos será de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação deste Edital de 
Chamamento.  
2.1 – Encerramento do prazo: O prazo de recebimento será encerrado somente quando obtida a 
quantidade mínima de cotações para compor os preços de cada item relacionado para 
cumprimento da legislação. 
2.2 - Os orçamentos poderão ser enviados para o seguinte endereço de e-mail  
acaosocial@catanduvas.pr.gov.br, ou serem entregues pessoalmente no endereço Rua Presidente 
Kennedy, Nº 500, Centro, Catanduvas/PR. 
2.2.1 – Os orçamentos deverão: 
- Ser datados; 
- Assinados, seja digital ou manualmente; 
- Constando prazo de validade; 
- Constando CNPJ e endereço. 
 
3. Tabela de descritivos e quantidades: 

 

Item Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unit. Preço Total 

1 32 Horas 
CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA 
CONSELHEIROS TUTELARES.  
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A capacitação deve abranger os seguintes temas 
(não necessariamente nesta ordem): 
- O que é o Conselho Tutelar, formação e 
objetivo; 
- Atribuições e funções do Conselho Tutelar de 
acordo com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990; 
- Ações pertinentes ao Conselho Tutelar e o que 
não lhe compete; 
- Entender o universo no qual estão inseridas as 
crianças, adolescentes e suas famílias; 
- Exemplificar casos do cotidiano do Conselho 
Tutelar, simulando atendimentos e 
encaminhamentos, explorando as informações 
necessários para o conhecimento da situação;   
- Esclarecer o que é a Rede de proteção e 
competência de cada um; 
- Compreender o Conselho Tutelar como espaço 
de garantia de direitos e não de violações; 
- Discussão da legislação que abrange o CT, ou 
seja, o ECA na integra; 
- O atendimento e intervenção de cada 
Conselheiro, eficiência e ética junto a população 
atendida, bem como com a rede de proteção, 
educação, respeito, sigilo profissional, 
imparcialidade de valores, pré-julgamentos, 
saber ouvir, saber colher as informações; 
- Acolhimento institucional; 
- Família substituta; 
- A questão do colegiado, das decisões em 
conjunto, da troca de informações dos casos 
atendidos, de todos darem continuidade nos 
casos, mesmo quando não iniciaram o mesmo; 
- Manuseio da nova versão do Sistema SIPIA, 
cadastramento, acompanhamento, 
encaminhamento e desligamento de casos. 
Emissão de ofícios e demais documentos 
necessários a atribuição do Conselho Tutelar; 
- Estudo de casos; 
- Conselho Tutelar e a articulação com a rede 
intersetorial; 
- A relação entre o Conselho Tutelar e o Poder 
Judiciário. 
 
Duração: 32 horas divididas em quatro etapas de 
8 horas.  
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Formações do Palestrante: Assistente Social com 
atuação ou experiência na área da criança e do 
adolescente. 
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

2 56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CURSO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA 
FUNCIONÁRIOS QUE ATUAM NA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
A capacitação deve abranger os seguintes temas 
(não necessariamente nesta ordem): 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
PAIF: 8 horas 
- Programa Nossa Gente Paraná; 
- O que é o Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF;  
- Atribuições dos recursos Humanos conforme 
NOB-RH; 
- Metodologia de trabalho, organização do PAIF 
(inserção das famílias no PAIF, atendimento x 
acompanhamento, atendimento particularizado, 
atendimento coletivo, acompanhamento 
familiar particularizado, acompanhamento 
familiar em grupo e desligamento);  
- Ações que compõe o trabalho social com 
Famílias (etapas do Processo de 
Acompanhamento Familiar; 
- Elaboração do PAF; 
- Oficinas com famílias no PAIF; 
- Perfil e atribuições das equipes de referência 
do CRAS com atuação no PAIF 
- Monitoramento e avaliação e impacto social; 
- Relação PAIF e PAEFI; 
- Relação CRAS, Serviço de Proteção Social 
Especial e o judiciário. 
SCFV: 8 horas 
- O que é o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV; 
- Metodologias de trabalho para o SCFV; 
convivência para diálogos e grupos do SCFV 
(atividades em grupo, dinâmicas de grupo, 
resultados alcançados com os grupos e 
desligamento); 
- Perfil e atribuições das equipes de referência 
do CRAS com atuação no SCFV, unidades 
executora e fluxo de encaminhamentos de 
usuários para estes grupos; 
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- Execução indireta do SCFV, metodologia e 
organização; 
- Trabalho com as famílias dos participantes do 
SCFV. 
CADASTRAMENTO ÚNICO PARA PROGRAMAS 
SOCIAIS  - 4 horas 
- Cadastramento, revisão cadastral, técnicas 
para entrevista cadastral, acompanhamento das 
condicionalidades, visitas domiciliares e trabalho 
com as famílias; 
- Como registrar as informações nos formulários 
do Cadastro Único conforme orientações 
metodológicas da Secretaria Nacional do Cad 
Único; 
- Entre outros temas pertinentes; 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS – 4 horas  
- Gestão dos Benefícios, estratégias de 
concessão e acompanhamento familiar. 
 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: 16 horas 
-  Ações que compõem o trabalho social com as 
famílias do Serviço de Proteção Social Especial; 
- Metodologia de trabalho - inserção das famílias 
no PAEFI, elaboração PAF, atendimento x 
acompanhamento, atendimento particularizado, 
atendimento coletivo, acompanhamento 
familiar particularizado, acompanhamento 
familiar em grupo, desligamento da família; 
- Perfil e atribuições da equipe de referência do 
Serviço de Proteção Social Especial. 
- Encaminhamentos – referência e contra 
referência para rede socioassistencial do SUAS e 
Rede Setorial); 
- Medidas Socioeducativas: PSC e LA, elaboração 
do PIA; 
- Atendimento a criança e ao adolescente; 
- Atendimento ao idoso; 
- Atendimento à mulher; 
- Atendimento à pessoa com deficiência; 
- Serviço de Alta Complexidade – Acolhimento 
Institucional crianças e adolescentes e idosos. 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO 
GESTOR: 16 horas 
- Equipe e atribuições; 
- Relação do SUAS com o sistema de justiça; 
- Planejamento, orçamento e execução de 
recursos; 
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- Serviço de monitoramento aos serviços 
socioassistenciais e instrumental utilizado;  
- Vigilância socioassistencial: O papel da 
vigilância no aprimoramento do SUAS e a 
construção do processo de trabalho; Articulação 
entre a vigilância socioassistencial, cadastro 
único, proteção básica e especial; Vigilância 
socioassistencial na identificação das violações 
de direito; Documentos a serem feitos pela 
vigilância; Modelos de documentos; Elaboração 
de boletim informativo (modelos); 
- Secretaria executiva dos conselhos. 
OBS: A definir junto com o profissional que 
executará o serviço, detalhamento de cada item.   
 
Duração: 56 horas, a ser ministrada 8 horas 
semanal ou quinzenal (a definir com a Secretaria 
de Assistência Social o início da execução e a 
forma que será ministrada) 
OBS: DENTRO DE CADA TEMA OS ITENS A SEREM 
ABORDADOS, PODERÃO SER MODIFICADOS, 
CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.        
Formação do profissional palestrante: Graduação 
em Serviço Social ou Psicologia, com experiência 
na Política de Assistência Social do Estado do 
Paraná, tendo em vista que existem programas 
específicos desenvolvidos somente no nosso 
Estado.  
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA REDE DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A capacitação deve abranger os seguintes temas 
(não necessariamente nesta ordem): 
- O que é a Rede de Proteção à Criança e 
Adolescente; 
- Aspectos históricos e legais da proteção 
integral a infância e juventude; 
- Estratégia para a mobilização da Rede de 
Proteção; 
- Proteção social e seu papel no enfrentamento 
das violências; 
- Articulação com a Rede de Proteção do 
Município e atribuição de cada setor 
participante do Comitê; 
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3 

 
 
 
 

48 

 
 
 
 

Horas 

- Rede de atenção e prevenção a violência: 
abordagens interdisciplinares, intra e 
intersetorial; 
- Violência doméstica e familiar e os direitos das 
crianças e adolescentes; 
- Formas de violência, crimes e medidas 
protetivas; 
- Sinais de alerta para: Violência física, 
psicológica, sexual, alienação parental;  
- Substâncias psicoativas e estratégias para o 
enfrentamento; 
- Trabalho infantil; 
- Análise das ofertas de serviços locais e 
reestruturação do fluxo de atendimento, já 
existente; 
- Auxilio na confecção de mais fluxos de 
atendimentos (modelos); 
- Auxílio em estudos de casos; 
 
Duração: 48 horas, a ser ministrada 4 horas 
mensais (a definir com a Secretaria de Assistência 
Social o início da execução) 
OBS: DENTRO DE CADA TEMA, OS ITENS A 
SEREM ABORDADOS, PODERÃO SER 
MODIFICADOS, CONFORME DEMANDA DO 
COMITÊ DA REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.    
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Serviço Social ou Psicologia, com 
experiência na Política da Criança e do 
Adolescente, principalmente com a Rede de 
Proteção. 
A CAPACITAÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPACITAÇÃO REDE DE ATENDIMENTO A 
MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
Deve abranger os seguintes temas (não 
necessariamente nesta ordem): 
- Assessoria na criação da Rede Municipal de 
Atendimento à Mulher em Situação de 
Violência; 
- Tratar as legislações pertinentes ao tema, em 
especial a Lei nº 11.340/2006 e a Lei 
14.899/2024; 
- Realizar diálogos intersetoriais; 
- Assessoria e auxílio na construção de fluxos de 
atendimento, protocolos, instrumentos técnicos 
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4 

 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 

Horas 

e demais documentos necessários para o 
atendimento da rede (com fornecimento de 
modelo de documentos); 
- Atividades práticas sobre a importância da 
rede; 
- Assessoria e auxílio na formalização da Rede de 
Atendimento; 
- Estudos de casos e reuniões de rede; 
- As violências, as identificações e os fluxos de 
atendimento.  
 
Duração: 24 horas, a ser ministrada 4 horas 
quinzenais (a definir com a Secretaria de 
Assistência Social o início da execução) 
OBS: DENTRO DE CADA TEMA, OS ITENS A 
SEREM ABORDADOS, PODERÃO SER 
MODIFICADOS, CONFORME DEMANDA DO 
CONTRATANTE.                                                                
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Psicologia ou Serviço Social, com 
experiência na Política de atendimento à mulher 
vítima de violência. 
A CAPACITAÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
5 

 
1 

 
 
 
 
 
 

Unid. 

PALESTRA EM ALUSÃO AO DIA INTERNACIONAL 
DA LUTA CONTRA A VIOLÊNCIA À MULHER 
- Tratar principalmente o empoderamento 
feminino. 
A ser realizada para todas as munícipes 
catanduvenses.                                                                
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Psicologia ou Serviço Social  
Duração: 2 horas período noturno (a definir com 
a Secretaria de Assistência Social o dia da 
execução) 
A PALESTRA DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CAPACITAÇÃO ESCUTA ESPECIALIZADA 
A capacitação deve abranger os seguintes temas 
(não necessariamente nesta ordem): 
- Lei nº 13.431/2017 e Decreto nº 9.603/2018; 
- Direitos das crianças e adolescentes no Brasil; 
- Papel das políticas públicas, proteção, defesa e 
controle; 
- Diferença entre Revelação Espontânea, Escuta 
Especializada e Depoimento Especial;   
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6 

 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

- Conceitos da violência física, psicológica, 
sexual, negligencia, institucional; 
- Identificação de sinais e sintomas de violência; 
- Estudos sobre o desenvolvimento infantil, 
diversidade sociocultural e suas implicações para 
a atenção de crianças e adolescentes vítimas de 
violência, fases de desenvolvimento infantil, 
diversidade de gênero, recortes etários; 
- O processo de entrevista da escuta 
especializada; 
- Processos de memória e linguagem; 
- Escuta Especializada: local, instrumentos, fluxo 
e protocolo; 
- Estudos de caso; 
- O atendimento na prática; 
- Discussão e roteiros para possibilidades de 
intervenções em casos práticos; 
- Simulação de entrevista. 
 
Duração: 24 horas, a ser ministrada 8 horas 
semanais (a definir com a Secretaria de 
Assistência Social o início da execução) 
OBS: DENTRO DE CADA TEMA, OS ITENS A 
SEREM ABORDADOS, PODERÃO SER 
MODIFICADOS, CONFORME DEMANDA DO 
CONTRATANTE.                                                                
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Psicologia, com experiência na 
Política da Criança e do Adolescente, 
principalmente na temática da escuta 
especializada. 
Para essa capacitação, prevê que serão 
capacitados até 5 (cinco) profissionais. 
A CAPACITAÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS 
CRIANÇAS 
A empresa contratada deve fornecer os 
seguintes serviços: 
- Serviço de animação através de gincanas, 
brincadeiras e recreação (mínimo 6 
profissionais); 
- Apresentação de personagens fantasiados, 
como há exemplo: Homem Aranha, Princesas, 
palhaço, entre outros. (mínimo 5 profissionais 
fantasiados simultaneamente, personagens a 
escolher); 
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- Serviço de pintura facial com tintas e glitter 
(mínimo 8 profissionais); 
- Monitor para cuidar dos brinquedos infláveis e 
cama elástica (mínimo 6 profissionais) 
  
Duração do Evento: 3 horas período diurno (a 
definir com a Secretaria de Assistência Social o 
dia da execução) 
Todo o material necessário para a realização dos 
serviços descritos acima, são de 
responsabilidade da empresa contratada, sendo 
que se estima a participação de 1.000 (um mil) 
crianças. 
EVENTO A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 
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16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS DO 
CMAS, CMDCA, CMDM E CMDPI 
Conteúdo Programático: 
- Qual o papel e função de cada Conselho 
municipal; 
- Atribuições e competências; 
- Participação social no controle das políticas 
públicas; 
- Atas, resoluções, pareceres; 
- Entre outras. 
 
Duração: Total de 16 horas, (4 horas por 
Conselho) será capacitado um conselho por mês 
(a definir com a Secretaria de Assistência Social 
o início da execução) 
OBS: DENTRO DE CADA TEMA, OS ITENS A 
SEREM ABORDADOS, PODERÃO SER 
MODIFICADOS, CONFORME DEMANDA DO 
CONTRATANTE.                                                                
Formação do profissional que ministrará: 
Graduação em Serviço Social, com experiência 
nas áreas dos Conselhos citados acima. 
A CAPACITAÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 
Assessoria na realização da V Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
Serviços prestados: Convites, regimento interno, 
palestra magna (explanação do tema e eixos 
temáticos disponibilizados através do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa), 
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4 

 
 
 
 
 
 

Horas 

organização e orientação nos grupos de trabalho 
por eixo, auxílio na elaboração/produção de 
propostas que serão aprovadas na Conferência 
Municipal, avaliação da Conferência, 
preenchimento do instrumental próprio da 
Conferência (incluindo ata, relatório final pós 
Conferência), assessoria para Conferência (pré, 
durante e pós).  
 
Para o dia da V Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, terá duração de 4 horas, 
porém para os demais serviços prestados não 
haverá quantidade máxima de horas (A definir 
com a Secretaria de Assistência Social a data da 
execução) 
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Serviço Social ou Psicologia, com 
experiência na área da Política da Pessoa Idosa. 
A CONFERÊNCIA DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
Tema: Envelhecimento Multicultural e 
Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 
Participação. 
Eixos temáticos: 
• Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas 
para ampliação e garantia dos direitos sociais; 
• Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a 
proteção à vida, à saúde e para o acesso ao 
cuidado integral da pessoa idosa; 
• Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra 
quaisquer formas de violência, abandono social 
e familiar da pessoa idosa; 
• Eixo 4 - Participação social, protagonismo e 
vida comunitária na perspectiva das múltiplas 
velhices; 
• Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da 
atuação dos conselhos de direitos da pessoa 
idosa como política do estado brasileiro. 

10 2 

 
 
 

Unid. 

PALESTRA SOBRE CYBERBULLYING  
Para ser realizada com alunos do 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental.                                                 
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Psicologia  
A PALESTRA DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 
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A duração de cada palestra deve ser de 
aproximadamente 90 min 
Sendo as duas palestras no mesmo dia, uma no 
período da manhã e outra no período da tarde 

11 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid. 

PALESTRA SOBRE PERDAS PARENTAIS E 
ASPECTOS PSICOLÓGICOS CAUSADOS POR 
SITUAÇÕES ADVERSAS  
Para ser realizada com alunos do 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental; 6º ao 8º ano do ensino 
fundamental e ao 9º ao 3º ano do ensino médio. 
Esta palestra deve ser voltada aos impactos 
psicológicos causados por situações adversas, 
principalmente por perdas parentais – em 
especial COVID-19. 
Formação do profissional palestrante: 
Graduação em Psicologia, com experiência na 
área. 
A PALESTRA DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 
A duração de cada palestra deve ser de 
aproximadamente 90 min 
As palestras podem ser concentradas em 3 dias, 
sendo 3 nos períodos da manhã e 3 tarde. (A 
definir com a Secretaria de Assistência Social a 
data da execução) 

 

  

12 320 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CURSO DE COSTURA PARA INICIANTES (as 
máquinas serão fornecidas pela prefeitura) 
Conteúdo Programático: 
- Relações interpessoais; 
- Reconhecimento e utilização das máquinas de 
costura: maquina reta, overloque, interloque; 
- Acionamento e controle do pedal da máquina 
de costura; 
- Troca de agulha da máquina; 
- Exercícios: costura reta, curvas, circulares, 
arremates, pesponto, alinhamento de piques e 
união de curvas na máquina reta; 
- Costura reta, curvas, circulares, tubulares, 
cantos e arremates na máquina overloque; 
- Exercícios de barras e pespontos de elástico na 
máquina. 
- A empresa é responsável por disponibilizar 
todo o material necessário para o curso 
(exemplo tecidos, agulhas)  
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Total: 320 horas. (A definir com o CRAS o início 
da execução) 
Curso realizado no período noturno, com turmas 
de até 12 alunos. 32 horas cada turma 
A empresa é responsável pela manutenção das 
máquinas.  
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 
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180 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CURSO DE CORTE, COSTURA E MODELAGEM DE 
PEÇAS (as máquinas serão fornecidas pela 
prefeitura) 
Conteúdo Programático: 
- Manuseio de máquinas de costura; 
- Utilização de máquina de costura reta com 
gráficos variados; 
- Confecção de barras, bolso, cós, punho; 
- Mangas raglã, simples, japonesa, comprida e 
bufante; 
- Medidas; 
- Moldes; 
- Corte de tecido; 
- Confecção de peças de vestuários com recortes 
variados; 
- Confecção de saias simples, godês, calça 
feminina e vestidos; 
 Interpretação de moldes; 
- Decotes. 
 
Total: 180 horas, dividido em 3 turmas de 60 
horas cada. As aulas serão no período diurno, 
com no máximo 12 alunos em cada turma. (A 
definir com o CRAS o início da execução) 
A empresa é responsável pela manutenção das 
máquinas e material necessário para o curso.  
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CURSO DESIGNER DE SOBRANCELHA – 40 horas 
Conteúdo programático: 
- Biossegurança e Higiene pessoal; 
- Atendimento ao cliente; 
- Conceitos de visagismo, harmonia e estética 
facial; 
- Mapeamento facial com paquímetro; 
- Técnicas de embelezamento de sobrancelhas; 
- Aplicabilidade dos produtos cosméticos; 
- Aplicação de henna; 
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40 

 
 

Horas 

- Modelagem com pinça, cera e linha; 
- Depilação egípcia facial. 
 
Total: 40 horas, dividido em 2 turmas com até 12 
alunos (20 horas de curso cada turma)  
(A definir com o CRAS o início da execução) 
O material necessário para o curso é de 
responsabilidade da empresa contratada. 
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

15 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CURSO DE MANICURE E PEDICURE 
Conteúdo programático: 
- Como cuidar das unhas e identificar doenças; 
- Como preparar o ambiente de trabalho; 
- Como atender o cliente; 
- Os principais instrumentos e materiais 
necessários para trabalhar; 
- Passo-a-passo de manicure e pedicure; 
- Pratica. 
 
Total: 40 horas, dividido em 2 turmas com até 12 
alunos (20 horas de curso cada turma) 
(A definir com o CRAS o início da execução) 
O material necessário para o curso é de 
responsabilidade da empresa contratada. 
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 
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40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

CURSO DE MAQUIAGEM BÁSICA 
Conteúdo programático: 
- Conhecendo a Pele: Aprenda sobre os 
diferentes tipos de pele e como cuidar da sua 
para uma maquiagem perfeita; 
- Ferramentas Essenciais: Descubra os pincéis e 
utensílios necessários para cada técnica de 
maquiagem; 
- Seleção de Produtos: Orientações de como 
escolher os melhores produtos, adequados para 
cada tipo de pele e ocasião; 
- Olhos Marcantes: Técnicas para realçar olhos 
com sombras, delineadores e muito mais; 
- Rímel Ideal: Dicas para escolher e aplicar rímel, 
criando cílios volumosos e destacados; 
- Blush Perfeito: Como escolher e aplicar blush 
conforme o formato do rosto; 
- Batom: Tudo sobre texturas, cores e técnicas 
de aplicação, Passo-a-Passo; 
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- Tutoriais práticos para diferentes ocasiões; 
- Maquiagem Preta - para uma expressão 
intensa e misteriosa; 
- Maquiagem Colorida - para momentos criativos 
e vibrantes; 
- Maquiagem Balada - para brilhar em festas e 
eventos noturnos; 
- Maquiagem Dia (Básica) - para um look natural 
e elegante. 
 
Total: 40 horas, dividido em 2 turmas com até 12 
alunos (20 horas de curso cada turma) 
(A definir com o CRAS o início da execução) 
O material necessário para o curso é de 
responsabilidade da empresa contratada. 
O CURSO DEVE OCORRER DE FORMA 
PRESENCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/PR. 

 
4. Prazo de validade do Contrato:  
5.1 - Após o tramite do processo licitatório, será elaborada o contrato com validade para 12 (doze) 
meses.  
5.2 – O contrato poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei. 
 
6. Forma de execução:  
A forma de execução ficará a definir pela Secretaria de Assistência Social. 
 
7. Prazo de Validade do Orçamento: 60 (sessenta) dias.  
 
8. Disponibilização dos arquivos e seus anexos:  
O presente documento pode ser solicitado na forma editável (em arquivo no formato.doc) através 
do e-mail acaosocial@catanduvas.pr.gov.br ou pelo telefone 45 – 3234-8560 (Secretaria Municipal 
de Assistência Social). 
 

Catanduvas/PR, 16 de julho de 2024. 
 
 
 
 

SUELI ALVES GARCIA DE SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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